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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

PORTARIA PRESIDÊNCIA TRE-AL Nº 318/2018

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS,

no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que decidido na Resolução nº 15.909, de 09

de agosto de 2018, no Procedimento Administrativo SEI nº º 0001643-59.2018.6.02.8000,

RESOLVE:

Aposentar ELIANE MARTINS VIZEU, ocupante do cargo efetivo de Técnico Judiciário – Área de

Apoio Especializado, Especialidade em Enfermagem, Classe C, Padrão 13, com proventos

integrais calculados com base em sua remuneração no cargo efetivo, com fundamento nos

artigos 6º e 7º da EC nº 41/2003, c/c os artigos 2º e 3º da EC nº 47/2005, com direito à revisão e

à extensão (paridade plena), relativamente à remuneração dos servidores em atividade, devendo

compor os seus proventos o vencimento básico do referido cargo de que trata o art. 12 da Lei nº

11.416/2006, além das vantagens permanentes da Lei nº 11.416/2006 (arts. 13, § 1º; 14, §5º c/c

15, inciso III), e da Lei nº 8.112/1990 (arts. 67 e 62-A, este com redação incluída pela MP nº

2.2225-45/2001).

Des. JOSÉ CARLOS MALTA MARQUES

Presidente
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